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MENSAGEM Nº. 2, de 9 de Fevereiro de 2021
Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária nº 2, de 9 de fevereiro de 2021, o qual dispõe sobre alteração da Lei 1.269/2015, e dá outras providências.
A Lei Municipal 1.269/2015 tem como incumbência estabelecer regramento do parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Nova Andradina. O parcelamento do solo pode ocorrer de quatro formas: loteamento, desmembramento, desdobro ou fracionamento.
Para os fins legais, considera-se loteamento a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura ou efetivação de novas vias de circulação, de logradouros públicos, prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
Este projeto de lei restringe-se à situação peculiar que acontece nos loteamentos.

De acordo com a legislação susso, todas as vias públicas constantes do loteamento deverão ser construídas pelo proprietário recebendo, no mínimo, pavimentação asfáltica, meio-fio e sarjetas, galerias de águas pluviais, rede de abastecimento de água, rede de coleta de esgoto, rede de energia elétrica e iluminação pública, marcação das quadras e lotes, sinalização viária vertical e horizontal e arborização viária conforme legislação vigente (inciso XII do artigo 6°).
Não obstante conste a previsão de que as vias de loteamento devem se articular com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, respeitadas as situações relativas aos loteamentos e condomínios fechados, assim como incorporar no seu traçado viário os trechos que o Município de Nova Andradina indicar a fim de assegurar a continuidade do sistema viário geral da cidade, ressalvados os casos de loteamentos e condomínios fechados especificados em legislação própria, vislumbra-se que que há loteamentos em que o “cul de sac” (bolsões de retorno) por vezes teve que ter a largura maior do que o tamanho da via, o que é um desperdício de terra, além de ficar desarmonizado com a paisagem.
Por isso, com o objetivo de evitar que as extensões dos novos loteamentos sejam compelidas a manter a largura da via, proporcionando desperdício de terra e desarmonia com a paisagem, propõe-se que nesses loteamentos em que houveram quadras finais com “cul de sac” (bolsões de retorno), o sistema viário poderá seguir o alinhamento das quadras existentes, podendo assim não seguir a dimensão mínima da via.

Por outro lado, exige-se que a dimensão da quadra não ultrapasse o tamanho da legislação pertinente.
Logo, denota-se que a inclusão do inciso proposto encerrará esse problema existente nos loteamentos da cidade, priorizando, sobretudo, a harmonização do ordenamento viário e, assim, valorizando o paisagismo de nosso município. 

Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o Projeto de Lei Ordinária nº 2, de 9 de fevereiro de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município, a fim de harmonizar em menor tempo possível o ordenamento viário dos loteamentos da cidade.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
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